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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO n° 4.373 de 22 de Novembro de 2021.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 
GESTOR DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o estabelecido na Cláusula VI do 
Acordo celebrado nos Autos do Processo nº 0002950-
06.2014.8.26.0094, que tramitou perante a Honrada Vara 
Única da Comarca de Brodowski;.

DECRETA:

Artigo 1° - Cria-se o Conselho Gestor do Portal da 
Transparência que será composto por: - representantes 
da sociedade civil; - representante da controladoria 
municipal; - responsável pelo departamento de recursos 
humanos; - representante da secretaria de finanças e 
representante dos demais fornecedores de informações.

Artigo 2º - Nomeia os representantes da sociedade 
civil do Conselho Gestor do Portal da Transparência:

1.	 – BRUNO LEME DE ARAÚJO;

2.	 – LELIANE DE JESUS DONATI CANGERANA.

Artigo 3° - Nomeia o(a) representante da Controladoria 
Municipal:

1.	 - EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA.

Artigo 4° - Nomeia o(a) representante da Secretaria 
Municpal de Finanças:

1.	 – RAUL VENÂNCIO GONÇALVES DA COSTA.

Artigo 5° - Nomeia o(a) representante do Departamento 
Municipal de Recursos Humanos:

1.	 – TELMA APARECIDA DA SILVA MARTINS.

Artigo 6° - Nomeia o(a) representante dos demais 
fornecedores de informações:

1.	 – TIAGO MARCOS REATO.

Artigo 7º - O modelo de gestão do Portal da 
Transparência será o estabelecido na Lei Complementar 
nº 131 de 27 de maio de 2009 (Lei de Acesso a Informação), 
nas indicações do ENCCLA, Instrução Normativa nº 28 do 
TCU e/ou outras Legislações que vierem a substituí-las.

Artigo 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 22 de Novembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo
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